EMENDA Nº  1,  AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 4 DE 2003



( SL Nº 30 de 2003)

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei Complementar 4 de 2003 a seguinte redação: 

“Art. 2º - São acrescentados ao art. 47 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, dois parágrafos, o 7º e o 8º, com a seguinte redação:

“Art. 47 - ...

§ 7º - As Promotorias Especializadas, desde que restritas às questões de Meio Ambiente, poderão ter âmbito regional, hipótese em que o Ato de sua organização (art. 22, XIX):

  1)- -definir-lhe-á as funções; 

       2)-  delimitará o âmbito geográfico dentro do qual elas serão exercidas; 

       3) - designará, dentre as comarcas abrangidas, aquela que lhe servirá de sede; 

        4)- estabelecerá a forma pela qual, em cada comarca abrangida, far-se-á a substituição do Promotor de Justiça Regional na prática de atos a que, eventualmente, não possa comparecer; 

   5)-   estabelecerá a forma de reembolso das despesas de transporte e da percepção de diárias, estas calculadas à razão de, no máximo, um trigésimo dos vencimentos aplicáveis ao cargo de entrância inicial.

§ 8º - No interior do Estado, as Promotorias de Justiça Especializadas de âmbito regional serão classificadas em terceira entrância, ainda que sediadas em comarcas de entrância inferior”.”

JUSTIFICATIVA

  

O Projeto de Lei Complementar 4 de 2003 altera a Lei Orgânica do Ministério Público criando as Promotorias de Justiça Regionais que, de acordo com a justificativa, “atuarão não apenas nos limites geográficos das comarcas e foros distritais e regionais em que está dividido o território paulista, mas também em áreas contíguas”. As atribuições e a delimitação geográfica das Promotorias Regionais seriam fixadas por proposta do Procurador-Geral de Justiça, submetida a deliberação do Colégio de Procuradores de Justiça, mas se infere que tratarão não apenas de questões ambientais – principal mote da propositura – mas também de questões criminais e relativas a improbidade administrativa.



O que se verifica, na verdade, é que a criação da Promotoria Regional permitiria a designação e o remanejamento dos promotores que a integram. Com isso, poder-se-ia apontar, casuisticamente, o agente da acusação de cada circunstância investigada, uma vez que de acordo com o projeto de lei complementar, dentro dos quadros da Promotoria Regional poder-se-ia escolher um membro em particular, e incumbir-lhe da promoção das medidas pertinentes a determinado caso, ainda que fora de sua sede. (v. a inserção do § 7º, aliena d, no artigo 47, da LC 734/93, pretendida pelo artigo 2º da propositura).



Na prática, isso implica diminuição da oponibilidade do princípio do promotor natural, cujo enunciado “repele, a partir da vedação de designações casuísticas efetuadas pela Chefia da Instituição, a figura do acusador de exceção” (STF, HC 67759/RJ), ou seja, permitir-se-ia, com brandas atenuações, a designação particularizada que revela a intenção de perseguir sem observância da necessária impessoalidade.



Acrescente-se que o princípio do promotor natural é preservado se a designação atende a critérios pré-estabelecidos. É justamente o que o projeto realiza: Estabelecer critérios. Por isso que se afirmou que por meio dele viabiliza-se a designação de promotores, de uma mesma região, sem violação do referido princípio.



A medida não é inconveniente no que se refere à questão ambiental. Mas a persecução criminal, e a aplicação de sanções por improbidade administrativa, não demanda tanta abrangência territorial, na mesma proporção que recomenda maior impessoalidade e menor inflamação de paixões no acusador.

 

Por isso, vem a Emenda para restringir a atuação das Promotorias Regionais à matéria ambiental, como meio de garantir a atuação impessoal e adequada dos órgãos persecutores.

Sala das sessões, em   4/4/2003            .

a) ANTONIO MENTOR

a) VANDERLEI SIRAQUE
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